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1. Introdução 

1.1. Contexto histórico 

Art. 5º do Decreto Estadual 47.838/2020:

A responsabilidade administrativa das pessoas naturais, jurídicas ou 
empreendimentos de que trata este decreto poderá ser excluída, por meio da 
denúncia espontânea, exclusivamente nas seguintes hipóteses: 

I  instalação ou operação de atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou 
degradadora do meio ambiente sem a devida licença ambiental; 

II  intervenção em recurso hídrico sem outorga 

§ 1º  Considera-se denúncia espontânea a comunicação pelo denunciante à 
Administração Pública a respeito da instalação, operação ou intervenção de que 
trata o caput e a consequente formalização do processo administrativo de 
obtenção da licença ambiental ou outorga do empreendimento ou atividade. 

§ 2º  Não será considerada espontânea a denúncia apresentada após o início 
de qualquer processo administrativo ou de fiscalização relacionado com a 
infração. 

§ 3º  A denúncia espontânea não exclui a responsabilidade administrativa da 
pessoa natural, jurídica ou empreendimento pelas demais infrações cometidas 
em decorrência da instalação ou operação do empreendimento ou atividade, ou 
da intervenção em recursos hídricos. 
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§ 4º  Os efeitos da denúncia espontânea operarão até obtenção da licença 
ambiental ou outorga, desde que o empreendedor não dê causa ao 
arquivamento do processo de licenciamento ambiental ou de outorga. 

§ 5º  A continuidade da instalação ou operação da atividade efetiva ou 
potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente, e da intervenção 
em recursos hídricos, antes da concessão da licença ambiental ou outorga, 
dependerá da assinatura de termo de Ajustamento de Conduta  TAC junto ao 
órgão ambiental competente. 

O Art. 50 do Decreto Estadual 47.383/2018

Art. 50  A fiscalização terá sempre natureza orientadora e, desde que não seja 
verificado dano ambiental, deverá ser aplicada a notificação para regularizar a 
situação constatada, quando o infrator for: (Redação dada pelo Decreto nº 47.837, de 
09 de janeiro de 2020) 

I  entidade sem fins lucrativos; 

II  microempresa ou empresa de pequeno porte; 

III  microempreendedor individual; 

IV  agricultor familiar; 

V  proprietário ou possuidor de imóvel rural de até quatro módulos fiscais; 

VI  praticante de pesca amadora; 

VII  pessoa física de baixo poder aquisitivo e baixo grau de instrução. 

 

1.2. Caracterização do empreendimento 
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Figura 01
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2. Diagnóstico Ambiental 

2.1. Unidades de conservação 
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2.2. Recursos Hídricos 

2.3. Flora  

2.4. Cavidades naturais

Baixo Grau

2.5. Socioeconomia 

2.6. Reserva Legal e Área de Preservação Permanente 

2.7. Intervenção Ambiental 

3. Compensações 

4. Aspectos/Impactos ambientais e medidas mitigadoras 
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4.1. Efluentes líquidos 

Medidas mitigadoras

4.2. Resíduos Sólidos 

Medidas mitigadoras
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4.3. Emissões atmosféricas 

Medidas mitigadoras

5. Controle Processual 

Licença de Operação Corretiva
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CLASSE POR PORTE E POTENCIAL 
POLUIDOR/DEGRADADOR

1 2 3 4 5 6

CRITÉRIOS 
LOCACIONAIS DE 
ENQUADRAMENTO

0
LAS -
 Cadastro

LAS -
 Cadastro

LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2

1
LAS -
 Cadastro

LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2 LAT 

2
LAS - 
RAS

LAC1 LAC2 LAC2 LAT LAT

 

Grande Pequeno
Classe 4

Certidão da Prefeitura Municipal
conformidade com as leis de uso e ocupação do 

solo do município
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6. Conclusão 

Madeireira 
Império Baependi Ltda

Baependi 10 anos
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7. Anexos 

Anexo I. Madeireira 
Império Baependi Ltda

Anexo II. Madeireira Império Baependi Ltda 
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ANEXO I 

 
Condicionantes para fase de Licença de Operação Corretiva (LOC) - LAC1 da  

Madeireira Império Baependi Ltda 
 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

1 

IMPORTANTE

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição 
original do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser 
previamente informada e aprovada pelo órgão ambiental.
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ANEXO II 

Programa de Automonitoramento da (LOC)  LAC1 da 
Madeireira Império Baependi Ltda 

 
1. Resíduos Sólidos.  

Monitoramento Prazo
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ANEXO III 

Relatório Técnico Fotográfico da Madeireira Império Baependi Ltda. 



PU n° 196/2025
Data: 29/08/2025

 

 


